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Art. 1°, 82°, item 4 (2011) — “o contribuinte
estabelecido em outra Unidade da Federacao
gue exerca as atividades referidas neste artigo,
na condigéo de substituto tributario.”

Passa a ser: “... ao qual a legislacéo atribua a
responsabilidade pelo recolhimento do imposto
devido a este Estado.”

Ajuste terminolégico, substituindo a
expressao “substituto tributario” por
conceito mais amplo.

Amplia a possibilidade de responsabilizagéo. Pouco
impacto pratico imediato, mas da mais liberdade a SRE
para enquadrar contribuintes de fora do estado.

Art. 2°, IV (2011) — “a propriedade da base de
armazenamento e distribuigao (...), a cessao
ou o arrendamento de instala¢des de terceiros,
devidamente homologado pela ANP,
relativamente a cada uma das bases que serdo
utilizadas pelo contribuinte para o exercicio de
sua atividade neste Estado.”

Passa a ser: “a propriedade da base de
armazenamento e distribuigao (...) homologada
pela ANP, localizada neste Estado, que sera
utilizada pelo contribuinte.”

Extingdo das figuras de cesséo e
arrendamento. Sé se admite base
propria.

Impacto severo: empresas que atuavam com
cesséo/arrendamento n&o terdo mais como se inscrever.
Empresas que ja possuem uma base terdo dificuldades
para atuar em regides distintas sem investir em novas
bases préprias.

Art. 2°, 84° (2011) — “A capacidade total de
armazenamento do distribuidor (...) devera ser,
no minimo, de 750 m3.”

Passa a ser: “A capacidade de
armazenamento (...) devera atender, no
minimo, ao volume do inciso X do art. 4° da
Resolucdo ANP n° 950/2023..."

Atualiza a referéncia normativa,
vinculando a Resolugdo ANP 950/23
(atualmente também 750 m3).

Consolida a exigéncia de capacidade minima. Empresas
precisam ter estrutura robusta, o que eleva o custo de
entrada e manutengao.

Art. 2° (sem 88 7° e 8°) — N&o havia previsao
de comunicacéo de transferéncia nem
compartilhamento.

Incluidos 8§ 7° e 8°: obrigagdo de comunicar
transferéncia de propriedade em 30 dias;
possibilidade de compartilhamento de base por
até 5 empresas, cada uma com tanque préprio
=750 ms.

Introduz regras para copropriedade de
base, mas de forma restritiva.

Empresas enfrentam grande dificuldade técnica: (i) é
custoso ter tanques separados para cada empresa; (ii)
inviabiliza bases j& existentes com mais de 5
coproprietarios; (iii) restringe a légica de operagéo
conjunta.

Art. 5° (2011) — “... poderé ser autorizada, em
carater provisorio, a inscricdo no Cadastro (...)
exclusivamente para possibilitar o atendimento
de exigéncias da ANP. §1° — a inscri¢@o sera
concedida e enquadrada na situagao cadastral
de suspensa, ficando o estabelecimento
impedido de iniciar suas atividades.”

Nova redagéo: inscri¢do provisoria fica em
situagdo cadastral “ativa” com ocorréncia
pré-operacional por até 6 meses.

Muda o status da inscri¢éo provisoria,
agora formalmente “ativa” mas ainda sem
permissao de operar.

D4 prazo maior para regularizagdo documental, mas sem
permitir inicio das operagdes.

Art. 6°, 83° (2011) — “compete ao Delegado
Regional Tributario determinar a notificagéo.”

Agora: “compete ao Delegado Tributario
determinar a notificagéo.”

Ajuste organizacional (nova
nomenclatura de cargos).

Sem impacto relevante.

Art. 6° (2011) — N&o previa 8§ 5° a 7°.

Inclusé@o dos 8§ 5° a 7°: nova forma de aferir
capacidade financeira em altera¢des
societarias (comparagao entre valor de
transferéncia, patrimdnio liquido e capital
social).

Aumenta rigor na entrada de novos
sécios.

Empresas terdo maior dificuldade para atrair investidores
que ndo possuam robustez financeira comprovada.

Art. 7° (2011) — “... devera comunicar qualquer
alteracdo no quadro societario da pessoa
juridica que compuser seu quadro societario.”

Agora: inclui também holdings e fundos de
investimento, nacionais ou estrangeiros, que
detenham controle indireto.

Maior transparéncia e alcance sobre
beneficiario final.

Exige maior nivel de compliance documental e societario
das empresas.

Art. 8°, Il (2011) — “... identificacdo dos
estabelecimentos, proprios ou de terceiros, nos
guais armazene as mercadorias referidas...”

Nova redacéo: “... identificacéo dos
estabelecimentos proprios localizados neste
Estado...”

Elimina a possibilidade de declarar bases
de terceiros na renovacao da inscricao.

Empresas ndo poderdo mais renovar inscricdo
apresentando contratos de cessédo de espago.




Art. 8° (2011) — N&o previa hipdteses
automaticas de renovagdo compulséria.

Inclusé@o do Art. 8°-A: renovacao compulsoria
guando houver indeferimento de alteragéo
cadastral, desisténcia de processo ou falta de
comunicacao de transferéncia de base.

Amplia hip6teses de renovacéo forgada.

Empresas que néo atualizarem dados cadastrais em
tempo habil serdo levadas a processos de renovagao
obrigatéria, podendo sofrer suspenséo.

Art. 10 e 11 (2011) — Competéncia do
Delegado Regional Tributario e manifestacéo
da Supervisdo de Combustiveis da DEAT.

Agora: competéncia do Delegado Tributario e
manifestacéo da DIFIS.

Ajuste administrativo.

Pouco impacto direto, mas aumenta centralizagdo técnica
e fiscalizagéo.

Art. 17 (2011) — Recurso ao Diretor Executivo
da Administragéo Tributéria.

Agora: recurso ao Diretor Geral Executivo da
Administracéo Tributaria.

Ajuste hierarquico.

Sem alteracdo pratica relevante para empresas.

(Sem previsao em 2011)

Art. 4° da SRE 56/25 (transitério): empresas ja
operantes devem comprovar propriedade da
base em SP, sob pena de
suspensao/inaptidao.

Norma de saneamento cadastral.

Empresas que ainda dependem de cessédo ou
arrendamento perderdo a inscricdo. Mesmo aquelas que
ja possuem base prépria terdo dificuldades de manter
filiais competitivas sem construir ou adquirir novas bases.




